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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

OUT RGA DE uso DE RECURSO HÍ»Rlco N' 446t20211" Alteraçâo

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" f.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTERESsADo: Valgroup AM lndústria de Masterbatch Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsponnÊxcn: Rua Tento, n' 763, Galpáo B, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.071 .894/0003-60 INScRTÇÂo EsTADUAL:

rore: (92) 99989-6884 pRocEssoNo: 2590.2021

E - MArL: sergio. sousa@valfilm.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE Uso E IrrrnvençÀo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Tento, n' 763, Galpáo B, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas: 03"02'14,05'S e 59'54'42,34'W, Manaus-AM.

BAcrA HTDRoGRÁFrcA./coRpo RECEPToR: Rio Puraquequaral Bacia do Puraquequara

CARGA DE DBO: 73,85o/o (ETED).

FTNALTDÂDE: Tratamento de Efluente doméstico

vAzÃo DE LANÇÂlrrrro 1nr/u1: 1,174 m3lh

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 31 dias/mês; í 2 meses/ano

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUToRcA: I.643 DIAS

Atenção:
. Â oulorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o pode. público outorgante (Uniào.

estado ou Disuito Federal) fa.ultâ ao outoÍgado (requerente) o direito de uso dos recuÍsos hídricos, poÍ tempo determinado.
. Este alo adminislrativo contém em seu vcrso l0 obrigaçõe! do outorgxdo,
. Á outoígâ de direito de uso de recursos hidricos nào substitui o licenciahento ambiental da atiüdade.
. A cobrançâ pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

3.16'7 de 27/08/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 13 de Julho de 2022

/'V, ,{
Francisca'ffiivana C. Pereira

Assessora, no exercício da Diretoria Técnica
Marcos nte de Souzâ

retor Presidente

Av Maío Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque Í0 de Novembro
Fone: (92121234,721 I 21235731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050430
web: www.ipaam.am.gov.br
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADON' 44612021 l" Alteraçâo

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicaçâo bob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga esú sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 2590.2021.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradÍrs ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiçôes outorgadas de
forma permânente ou temponíri4 deverá ser objeto he outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administmtivamente por danos causados à vida,
à.saúde, ao'meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariis ou licenças de quaisquer naturezas, exigida" pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias-do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos d'água de domínio êstadual, utilizar-se-rá,
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n'357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 20l l

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises Íisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída das ETE's, realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado, conforme
parâmetros estabelecidos na Licença de Operação da atividade.

10. A concessão deste Licença invelida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
parr autorização do atividade a que a mesma se refere


